
INDICAÇÃO nº ______/2025

Requer estudo para fornecimento de medicação para 
pessoas  submetidas a cateterismo pelo SUS.

Documento _____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Lilian da Rosa Cuty, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, 
seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

Sugere  que  seja  implementado  um  programa  de  fornecimento  gratuito  de 
medicamentos destinados  a  pacientes  submetidos a  cateterismo cardíaco e  atendidos  pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS).

Justificativa
                          Pacientes que realizam o procedimento de cateterismo cardíaco precisam, após  
a  alta  hospitalar,  fazer  uso  contínuo  de  medicamentos  como  antiplaquetários,  estatinas, 
betabloqueadores e outros, para prevenir novos eventos cardíacos.

                           Entretanto, muitos desses pacientes enfrentam dificuldades financeiras para 
manter o tratamento, o que pode resultar em reinternações, complicações e até risco de 
morte. Com o fornecimento gratuito desses medicamentos pela rede municipal de saúde, o 
município estará garantindo a continuidade do tratamento, a redução de internações e a 
melhoria da qualidade de vida dos pacientes.

                          Além disso, a medida representa investimento em prevenção, gerando economia 
ao sistema de saúde e fortalecendo o cuidado com a população.

               Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que avalie a  inclusão desses 
medicamentos no programa municipal  de assistência farmacêutica, priorizando os pacientes 
que realizam cateterismo pelo SUS.

Uruguaiana, 31 de outubro de 2025.

Ver.ª Lilian da Rosa Cuty
Bancada do Republicanos
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